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TERMO DE FINALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	INTRODUÇÃO

	De acordo com os incisos V, VI e VII do art. 72º da Lei Federal nº 14.133/2021, há necessidade de formalizar três pontos fundamentais que justificam a contratação, são eles:

· comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

· razão da escolha do contratado;

· justificativa de preço.

Tal documento apresenta de forma clara e suscinta todas essas exigências elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021.



	PREENCHIMENTO PELO AGENTE RESPONSÁVEL


	1- COMPROVAÇÃO PREENCHIMENTO DE HABILITAÇÃO

	Fora analisado a regularidade fiscal e trabalhista da Empresa que forneceu a menor proposta comercial para a Aquisição de Cadeiras de Escritório (Tipo Presidente) para atender às necessidades da Câmara Municipal de Japaraíba, e a mesma encontra-se em dia com todos requisitos.


	2- RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

	A Empresa CASA DOS CARTUCHOS - COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ 09.023.555/0001-23, apresentou a menor proposta comercial com valor final de R$ 18.590,00 
Item

Descrição

UN
Qtd.

Valor Unitário

Valor Total

1

Cadeira Ergonômica, Tipo Presidente, Cor Preta.

Material do encosto: Mesh premium - Poliester & nylon; Revestimento apoio de cabeça:  Mesh premiu; Material do assento: Espuma laminada 50D; Tecido - Nylon e poliéster; Estrutura: Nylon injetado; Apoio de cabeça: Ajuste de altura e angulação; Almofada dos braços: Pu Injetado Estrutura braços: Nylon Mecanismo:

Sincronizado 3 bloqueios Cilindro de gás: 100mm - Classe 4 Base: Nylon - 70 cm Rodas: Nylon especial - 55 cm; Material da estrutura: Nylon injetado Revestimento: Mesh Premium Pistão: Classe 4; Ajustes de Posição: Reclinação em 3 posições; Ajuste do encosto: Reclinação em 2 posições; Assento: Altura Ajuste de tensão de mola: Sim; Apoio de cabeça: Ajuste de altura e angulação Apoio de lombar: Ajuste de profundidade; Comprimento do produto: 65.0 cm; Largura do produto: 74.0 cm; Altura do produto: 32.0 cm; Peso Máximo Recomendado: 140 kg; Altura do assento: 45,6 - 53 cm; Altura do chão ao braço: 63,8-70,5 cm; Altura do encosto: 57,5 cm; Altura dos braços: 29- 36 cm; Profundidade do assento: 47 cm; Peso suportado: 150 kg. 
UN
13
R$ 1.430,00
R$ 18.590,00   
                                                                                                                                         R$ 18.590,00



	3- JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

	O valor previsto foi estimado utilizando a mediana de preços extraídos do PNCP com Cadeiras/Poltronas semelhantes, conforme apresentado:

MUNICIPIO DE BOTELHOS = R$ R$1.542,00

CAMARA MUNICIPAL DE URUCUIA = R$ 1.562,00

MUNICIPIO DE JURUAIA = R$ R$ 1.338,00

MUNICIPIO DE BRASOPOLIS – MG = R$ R$ 1.228,00

Mediana: R$ 1.440,00.

Vale destacar que o valor total homologado ficou abaixo do máximo da contratação definido conforme DFD.


	Responsável(eis) pelo Termo de Finalização da Contratação:

	Nome: Denise Lopes

	CPF: 099.683.116-93
	Cargo/Função: Secretaria Executiva/Agente de Contratação

	Japaraíba, 30 de setembro de 2025.
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